
ESTADO DE SERGIPE
PR-EFEITURA N{UNICIPAL DE PACATUBA
PROCURÀDORT{ GER{L DO MUNICiPIO

PARL,CgR JURíDICO N' I5II2O24.

Eme r: Contrata{âo do(a) anistrybanda FABINHO E

FORROZÀO CâRRO DE BOt, por inexigibilidade dc
licitação para apÍescotaçào no dia 06 dc julho de 2024,

na fcsta dc comcmoração ao Padroeiro Sào Pedro, do

Poyoado Tige, no MuÍricípio de Pacatuba. Secrebria

Municipal de Cuttum. Adigo 74, II, da Lci r"
14. I I 3/202 l. Parecer favonâvel.

t. DO R[,LÀI'ÓRIO:
'l rata-sc na cspelie dc processo adminisú.rtivo, que visa à contÍataÉo diÍeta do

arrista/bandâ FÀBIIIIO E rORRozÃO CÀRRo DE BOI, por inexigibilidade de licitação, com

fulcro no anigo 74, inciso ll, da Lei n" ,4.13312021, para aprtsentação no dia 06 dejulho de

2024. na festa de comcmoraçào ao Padroeiro São Pedro, do Povoado 'figre, no Municipio de

Pacatuba.

O processo enconta-se instruido com os seguintes docurneÍtos. dcntre outros:

documento de formalização de denandz; Dtrcunento Formalizador de Demand.u, De<'laruçõo

de tlispensa de Estudo Téaico Prcliminar, Tbmo de Referência, Solicitação de Despesa,
Proposta de Àpresenlação Artistica e Ceúidões Negatiws; Declaração de Impacta
Orça enlúio e Declaruçào de Áument<.t de Despesa, Minuta de Termo tle tnedgibítitlade,
Minuta do Contruto, Solicitaçào de Parecer Juidico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municinal de Cultura requeÍer a conrataçâo
em tela,nos tcrmos acima cxpostos, motivo pelo qual apoíam os autos ncsta procuradoria
Juridica para análise juÍidica, nos termos do paúgrafo único do an. 53 daLci n" 14.l33lz02l.

Louides, sfu, C€il
Ccp: 49970{00

Eis o rclatório. Passa-se à análisc jurídica.

II. ÂBI{ÀNGÊNC|ÂDAANÁLISE JURIDTCÂ:

. Consigne-sc que a prrcsentc análisc considerará tão somente tx aspectos
esfitâmente jurídicos dr questão trrzlda so exam€ dêstâ procumdorie Jurldlcq
partindo-sc da premissa básica de que, aopropor a soluçâo administratila ora analisada, o
administrador público se certiÍicou quanb às possibiridades orçamentárias, Íinanceiras,
organizacionais e administrati\ãs, revando em consideraçâoas anárises econôm.icas e sociais de
sua competência.

preceitua a lei, que alguns atos admjnistativos devem ser pÍecedidos de parecer parasua prática, sendo este o pressuposro,,rsrúsito do âto, fato que obriga I administrador a solicitá_lo. chamado de parecer obrigatôrio.

Praçô Nossa Senhoaa de Iro - PâcârubarsE
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. Ncslc caso, a obrigatoricdadc a quc o administrador público ostá vinculado, não é a

da conclusão ou rcsultado sugerido pelo pareccrista, mas da obrigação de ter que solicitáJo por

determinaçào legal, podendo, inclusive, agir de forma contrária a sugerida pelo prolator.

Destz forma, foram caviados os pÍesentcs autos para esta Assessoria Jurídica a fim

de se larrar parecer jurídico conclusivo, na fotma do afl. 53 e do aÍt. 72, lll, dâ Lei n'.

14.133;2021, bern como considerando o disposto no art. 32 e seguiutes do DECRf,'l'O N" 2.1t5

de 2ó de Novembro de 2023, o qual rcgulamenta no âmbito da Administra$o Direta, AutáÍquica

e lundacional do Poder Executivo do Município de Pacaoba. a Lei n'14.133, de l" de abril de

2021 .

III. D/TANÁLISE JUÚDICÀ DO CASO CONCRETO:
É cediço que, a obrigaçâo dis conhataçõcs püblicas se subordina ao regimc das

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do an. 37 da Cara Magna.

A matéria foi regulamentada pela tri de Licita@s e Contratos Administrativos

(Lei n'14.l33del'deabril de202l), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de

procedimentos: a) dispensa dc licitação (art. 75): e b) inexigibilidade de licitação (aÍ.74).

Conforme dispõe o anigo 74, inciso U, da Lei n' 14.133/2021, é inexiglvel a licitação
quando houver inviabilidade de competiçâo nos casos de contrataçâo de profissional de setor

arÍistico consagrado pcla crítica espccializada ou pela opinião pública, in veróis:

An. 71. E inerigivel a licitoçtu qtando inviáwl d competiçào, em especial

(..-)

II - cônamtoçào de profLtriondl do setor d istico, dí.eaaãenk ou por úciô da
edpretario erclusiyo, desdc qte consagrado pela nítico especialiaada ou pelq
opiníão giblica;

De plano, verifica-se que â nova legislaçâo ainda nâo tomou mais objctivos e
precisos os requisitos necessários à comprovaçào desta hipótese de inexigibilidade, uma vez
que pouco modificou na dcscrição deste tipo de contratação direh, em comparaçâo com a
anterior redaçâo,enconoiada na Lei n" 8.666i1993.

Entretanto, a oova lei inoorporou a jurisprud&rc.ia, já firmada especialmente no
âmbito dos 'l'ribunais dc contas, acerca do significado da expressão ,,empresário 

exclusivo,'.
Nesse intento, o parágrafo 2. do referido art. 74 assim dispõe:

r_.

.4rr. 71. (...)
(...)

§ 2" Pora lnr do disporto ho ínciso ll do ca?ut deste artigo. coasídera_se
efiprcnirio e\cllsiro a p§solt jisíco ou jurídici q* jor*o 

"onrror,d?cloraçào. 
.cartd 

ou (ruaro doatmenlo que ateste a erchrsi»idade pehrciaúe
e continua de ftpresentaÇão. ,to pak ou em Esaado esrracífirc. do'profssidral
do setor artíTtico, alertada a pdrribílidadz ,te ioaiauçao 'Oi"ir' 

*

Lourdes,
Cep:499

Práça Nosss SeDhora de Vn, Centto - pacanrbrsE
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ihetígibilidade pot naio de enpre*tio coa represznlaçôo rcstrih o aEnlo ou

local espccífco-

Analisando o dispositivo lcgal citado no inicio dcstc itcm (artigo 74, tl, da Lei n"

I4.l33i2OZl) constâm os scguintes requisitos e condicionantcs para tâl contratação dircta' de

coútcr cümulatiYo. r real izacão de contratâcão diretâmente com o âíistâ ou oor intermédio

de emoresário exclusivo c a

especializadaou ooinlão oúblíca.

'Em relação ao primeiro rcquisito, vê-se quc a hipótese de inexigibilidade em

qucstão exigcquc a contrâtação scja feita diretamente com o artista g por meio de empresário

exclusivo.

Em suma, falaremos brevernente sobre o instituto do empresário exchstvo.

Dispõe o artigo 74, § 2', quc a cxclusividade do empreúrio (pessoa fisica ou

juridica) deve ser comprovada por mei o de "contrato, declaração, ca,1a ou oulto docametto que

ateste a exclusividade psma ente e continua de representação. na Poís ou em Estado específico,

do profissional do selor arlistico, afustatla u ytssibilfulade de ontralaçdo direta por

fuerigibilidade por meio de empresario com represenlaçõo resfiita a el'ento ou lo«tl específco".

l ratândo-se de negóciojurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com

terceiro, o primeiro documento que deve ser pÍoüdenciado é o contrâto, d€clamção, caía ou outro

documento idôneo, registrâdo em cartório para esse fim.

É por meio desses documentos que a Adminisraçâo Pública tomani coúecimenro
accrca da remuncraçào cobrada pelo ernpreúrio, se o mesmo e exclusivo do artista e se anta em

scu âmbito tcrritorial, bem como se o contrato é vigente.

Por rclevanrc ao caso, destaca-se â semprc pcrtincntc doutrinâ dc Marçal Justen
l'ilhor:

"( ... ) d*erá haver rrm reqlirito oilro, consistente na consagraçio em Jace da
otiüiào pública ou da crÍrtea espcciolirada. Tat se desttna a eyit4r contralaçôcr.
ortiitróri.Lç, en qte umo aúnridltde p.ibtico pretenda impor preJerônciat
tolalnenle pessuí.s to conuata(õo de persot d/.t\tin ida de
Etig?-§e quc ou a cÍitica especiali.ada ou a opiniôo ptlbli
o sujeíto d?rcsenta tirtudzs o desenpenho de sua arle..,

I (ru§TEN rILHo. Marçal. cornent&ios à rci de ricitações e contratos administraüvos. & Ed. são pauto:
Dialética, 2000. p. 293).

Lourdes. s/n, Cenlro - Pacâruba/SE
Praça Noesa Scúora dc

Cep: 49970-000

No que diz r€speito à segünda Darte do rrciocínio. notâ-se â oresencs ds
coÍiuncâo ''or" no inciso ll do ârtiqo 74. oue demonstrâ â desneceasidade d& presenca de
ambâs as formâs de colsasracão do artislr. bastsndo âDenâs uma (consâqracão do âúfutâ
peraote â críticl especiâtizrdrou opinião Dública).
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A consagracào ucla ritica esDecializada ó cvidcnciada nor eio da manifestacão

de autores ou \,eiculos renomados sobÍe o Eroduto artístico oue se DreEnde contratar !'ia

incxisibilidadc de fuigglq. Essa manifestação, por ôbüo, úo consistc apenas na mençâo a

aprcsenlações, pois crítico é aquele que escÍeve ou comcntâ aÍe, analisando seus vários

parâmetros de qualidade.

Já cm rclacào à oDiniâo públicr. rccomenda-sc a comDrol'ação atrayús de rccortes

dc iomais e revistas, entrevista-s e qualquer outro mâterial que Dossua o condão de Drovar a

nooularidadc do fururo contratado.

No câso concr€to, entende-se que tal requisito vem aparentemente comDrovâdo

àtrsvés dos documentos iuntâdos ao oroc€sso.

Como ern qualqueÍ outra conraraçâo pública, a hipótese sob exame tambêm exige

fundamentadas justifioativas quanto ao preço (an. 72, inciso VlI, [,ei n' 14.13312021) ofenado

pelo artista selecionado pela Administraçâo Pública.

Quanto àjustificatila de pÍreços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado

por aqueleartista ao ente contrataÍte possui compatibilidâde com a contrapartida requerida pelo

artista em outas apresentâÉes suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros

ôrgâosentidadcs dâ Adminisnaçâo Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluiÍ ranto o

preço cobrado em eventos particularês como em eventos custeados por veóa pública.

Nesse sentido. cita-se o quc dispõe o artigo 7" da lnstuçâo Normativ^n 65, de 2l
de julho de 2021, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do
Mini$ério da Economia. aplicávcl ao Municíoio dc Pacaruba/SE por força do aÍ. 2" do Dccrelo
Municipal n' 2.I 15i2023:

.4d. 7'l;as contmtoçfus dirctas pot irarkibilidatb ou pot dírpên a de
licilaçôo, aplit:a-se o ditposto ,ro ort 5n.

§ l" Quando úo for possíycl es,iinor. o l,I,..lot do objeto no Íorrna estabeleefuh (

rnnrratacàes d. obi?to\ idêÀti.ô\ conerciolizados pcla lt,um contratado, por
meio da apryse taçào de nolas fis.JrLs enitid$ ,ara ouar$ 

"ontrotnitopúblicos ou pitodos. nô pciodo dc até 1 luú) aÍo antaríü à dala da
co^tutação pelo Ádninisivçã.t, ou ôor oktto prclo ldôãciír.

§ -)" 
Ercepcional,nenle. caso a lurum coatmtzda nào tenhd comaraiuliaaih o

objeto ahteionnente, ai/stíbatiw de Wço de qre tmu o ponigrayo oni*,
podeni scr realízoda com objêtos sedelhantes d. 

^"r^o'no*lnn. da*rd,
apteseatar especificaçàe\ tichicas qve dcnonstrem sinita dadc ron o objeàprekfidido

§,ll!\: :!*' : -rrrataçào dírcta Nr ineigibitüad. cúrço o jlr,ilitariw
de preçot ckàotLçtte o possibilidadc de 

"onpctkào

Lourdes, Vn. Crrtro - Pacatuba/SE
Praça Nossa Scnhma de

Cepr 49970-000
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§ 4' Na hipôt2se de díspeúsa d. lic;hção com bate os infítos I e ll do ad. 75

da Lci n' 11.133, de l" de abril de 2U I, o estínotiva dc preço! de qu. uota o
coput podem set rcali:ada concomitatrtcmanQ à seleçio do pmp6u
eao nom icomen te mais vdnlaj o$a.

§ 5" O prÉedi eiro do § 4' s"rá realizado po ieio de solicitação Iornal de

cotações a lornecedores. (grifci\

Assim, os documentos juntados, s.mj., paÍecem demon§trdr queos preços estào de

acordo com os praticados no mercado pelo ânista, indo ao encontÍo do que dispõeo § l' do arr.

7o colacionado supra.

Aprcscntados os principais requisitos caracterizãdores da hipótese do âÍ.74, II, da

Lei n" I4.lll202l. bem como os rcspectivos documcntos comprobatórios, câbê ponnlâr as

demais providências que devem ser adoÉdas pela Adminimaçào Pública.

Dispõe o ârt. 72 da nova Lei de Licitações que o pnrcesso de contratação dirca, quc

comprcende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser instruÍdo com os

documcntos a seguir:

.4 . 7: O Eggg_d!_S9S!4@_&49 que compreende os casos de
inexigihilidade e de dkpo§a dc licitação. dererá ser insTrüÍdo rottl os
seguint2s doalmcntos:
I - .locunento de lorrnoli2ação de deúdnda e. se Íot o cato, estudo úcniêo
prcliminat,análise de scos, tcna de re/efincia, pmjeto Mrí.o ou prcjelo

Il - estindtir\t de despesa, que devrá ser cakwlada na foma estal*leciilo no
drt. 23dertd Lei:
IlI - par"ceÍ jurídico e Sareceres técnicos, se lor o caso. qE demons?em o
olendinento dos rcqubilo.e.xigidos;
lY - denonstroçào da coÊtpatibilídadeda p.evísão de rccusos oq@nê üriot
coh o(odpromiiso d ser dlsumido;
V - comprowção de que o cono.arado preenchc os rcquisitos de Áobitiaçào e
qualilicação fii,'í a necessária:
VI - raào da csalha do conlmtado;Yll -jusnficatita dê pt€ça;
ylll - atbrtoçôo da aubtdad. co pet2ãk.
ParágaÍo único. O a,o 9u. autorlad d connahúo dírcto ol o extmto
decorrente do.ôntrato dewá ser dirvlgado e mantido à dírposição alo públicÍ)
e ü s i tio e letrón icooÍcia I -

O inciso I cita o "tlocaanena de formalização de demanda e, se for o caso, esludo
téc ico preliminor, anàlise de riscos, termo de referência, projeto búsko ou projeto exealtiw".

O primciro passo na instrução do processo de contratação direa é oficiallzer a
d€mrnda. o que, s.mj.. no Municíoio de pacatuba/SE. pode ser equiparado à elaboração da
JustiÍicatiw- Nesse ponto, cabc ao setor rcquisitante formalizar a necessidadc em tomo da
contrataçào, indicando a jutificativa peÍinente, o quantitativo necesúrio de benVscwiços eindicff a data limitc pâra o atendimento da necessidade.

Especificamente sohre a contrâtação dteta de artista com fulcro no art. 74,11. üLei

Lourdes- s/n. Centro - Pacâfiba/SE
Prôça Nossa ScDhôra dc

Cep; 49970-000
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n" 14.133/2021, mostra-sc peÍinentc quc a descri€o do objeto contenha dctalhamento do bem

ou seniço aÍistico, relâcionando itens como material de confccçào do bcm. rotcim, figurino,

cenário, equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de

execuçào do scrviço,repcnório ou outros clementos, dc acordo com o objeto do contrato.

ln casu, foi dispersada a elaboração do Esrudo Tecnico Preliminar, devidamenre

justificado por meio da Dêcl.raçio de Dispersr de Estudo Técnico Preliminer' com

fundamcnto no aÍl. 48 do Dccrcto Municipal n' 2.1 l5 de 26 de dczembro dc 2023, atendendo ao

inciso l. do anigo 72, da l*i 14.133121.

tV. DA REGULARTDADE JURiDTCÀ FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTA E

DUNtAts RtQUrslros Lf,GArs
Referente à pessoa, fisica ou jwídica. a ser coDtrâtâd4 deve â Àdministrâçào se

cfiificar de que a futura contraÍada possui a necessária aptidão juridica para a ser contràtada, nos

termos da lei.

A veriÍicação quanto à possibilidade juridica de se contralar determinada pessoa é

realizada por meio de aferiçâo quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nessê

sentido. no que tange aos processos de contrataçào direta, a Lei n" 14.1)3i2wl assim dispõe:

Án. 72. O prxesso de contaução díreto, que comprecnde os casot .l?
ircngibílida& e dc dispensade liciuçào. deverá ser inshT.ido com ot seguhEs

l - tomoruvacõo la ouc o conrntado preuche os 'rquir;ittt.h hahiliracdo
. q$oliíiadcão t ríninonacdtória; ígriíeil

O art. ó2 da Lci n" 14.133/?021, por sua vcz, csclarccc o conceito dc habilitação:

1t1, ó2. A habilírqdo é a fasê da liritqão em que se vcrifi.a o co,tjsnb de
íüÍornaçàa e doaTuncnlos necessários ê sulcientes para demoàstrar a
cqocidade do lieítanrc de realizor o objeada licitqõo, dlvldido-se em:

ll - técnica:
III - Jitcal, social e ttuballktq
IY - eaonôrnico ftna "eird

co

Nessc ponto, regisrre-sc, por rclevante, quc a habilitaçâo juríd.ica devc ser limirada à
de e\istência uridica da De§soa e. o uando for o câso, de â torizacão 0

erercício da atiyidade que se o nde dela co r

Ncssa toada, imponante deíacar que, via de rcgra, a atividade artistica não podeú
ser objeto de licenciamenro ou exigência de atos públ.icos de liberaçâo, por força do que dispõe a

§qbçâArr] 5ti20l9 do Co* ô *J".Go6o d" R"d" Nu.ionut,* Si.rlifi*.ao ào R""i.r.o
e dalegalizacão de Emprcsas c Neqócios - cGSIM, qu" in"ruiu u*tiridrd". urtí.ti.r.1p. frmusical, produção teatrâI, ag€nciamento de artistas etc.) como de baixo risco, u àirp*r",

Praça No&§a S€úiea de LouÍdês.
Ccp: 499

s/h, C.Ítro - pacâtuba.,SE

70-000
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quaisqufl atos públicos para liberação da atiüdade econômica, nos termos do an. 30, inc. t, da

Lei n' 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômicâ).

Lado outro. impÍescindivel, cm regnr, a comprovaçâo da rcgularidade fiscal, social

e trabalhista da contratada, nos tcrmos do aÍ. 68 dâ Lei n" 14.133/2021. Vejamos:

Ad. ó8- Ás hobilítações facal- social e trabalhísto serào al rídas ,nzdion e a
vertlcaçào dos set:uintes requkitos:
I - a hscrlçào m Ctdastm de Pessas Fbíca (CPF) ou no Cad$lro Nacional
dd P6s& Jurídico (CNPJ):
11 - a inscrição no coddtlm de coalÍifuintes caloúlal dor ,nunicíFtl, se houver,

rclatfuo ao domicílio ou sade do liclanta pznitente do set raão de olívidade
a compatívl corn o objeao coümtuol;
Ill - a reguloridade perante a Feenda federal, es,adu4l e/oü municipal b
donicilio ou sede do licitante, oí outra equivabnle, na forma do lei:
Il - a regularidade rclatiw à *grtidode Social e ao FGTS, qre demonslre
dmpriúznto dos encargos sociais ir,sailuidos por l.í:
V - a reguldridade peron e a Justiço do n abalho :
n - o curnprindlo do dispúto no in.íço Xx)lll do arr. 7'da Corslitu4ão
Fedcral.

Acerca dos rcquisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores

dificuldadcs. Sâo aquelcs exigidos dc todo aqucle quc opta por pârticipâr dc uma

licitaçào/contrataçâo pública e que s€ encontrâÍn previstos nos aÍs. ó2 e ss. da Lei n' 14.13312021

c cncontram-sc juntados ao processo cm questâo.

Aindâ quânto eús rsqüsitos de habilitâção, deve-se atentar, tâÍlbém, para o requisito

ncgativo quc constâ no art. l2 da Lei n" 8.429/1992 (Let dc lmprobidade Adminishativa):

Àn. I ). hdepehde erteitc do restorcide lo hlegral do dono píttÀrnonial, se
eleríw, e das sançôes penais coúuns e de responsobilidadê, .ivh e
adninistÍo,iros pt."vistas na legislaçõo especilicu, estáo responsóyel pclo akt
de inprcbidadê tuj.ito as seguintes comimções, quc poden scr aplíadas
isolada ou cümula,íydmente, de acordo con, a graúdade do .Íato:
I - na lipótase do ort. 9' .lesta IzL penh dos }P,ns ou tÚ.lores
acrescidos ilicÍldmehte ao pat nô io,peda da Íunção ptiblica, tusfllnsào dos
ditcü6 poliricos até 14 (cator.el anot. pagamento de m lôciyil equitslcnta
ao volor do nLrerdno yttflno,,iol e Droibkõo tlê coittur coú o Ndar
oúblicau de receber be eÍcios ou incentn os fiscaís ou cr.i!ítícios, direta ou
in.Iirekr e te, ainda que por inten tédio de Dctsod iurldi.d dd ouat ,eia tóciô
UjgúlLlg pelo pn:o não superior a 14 tcatode) anos:
Il - na hípotese do a . l0 desta Lei, pexla ilos betts ou tslores
ocrescidos ilicíonente ao patridônio, se conconer eslo ciraostâncio, perdu
da Jnniao pülica nspensiia dos alircitos politícos dté 12 (doz) anos.
pagamento de multa citil equivalente oo valor ilo ilano e üoiblcõo al. cort dt4t
cor q úd.t pí,blico ou de ,.e.eb$ bene/ícíos a tn"*ti*" fo-i-ã
ct?dítidos. direti ou itrdircta ente. aitda que por intennédio 2e ryiurílicc do or.el seia sócio ,rciorürio. p?lo pra2o não superior a t2@
I - nô hqrótêse do aÍ|. I I desta Lei, pagamento de nuhd.ivil de atá j4

l|i,tte e qunl,o) ve:es o úlü.!a re,i tera<,ão penehido pelo ogene e
q?oiüçôo dg coltrtor cont o pod6 públlco ou de ,ecebei beneÍiios ou
itraúit'os fiscois ou cteditícios, díreta ou indiretanenk, ainda q.ua pot
úúemridio de tf,$oa iúrítica da orat rcis rócio n aiorir!írio. pelo prozo nào

(

Praçe No6sa Seúom
Cep: 4970-000

de Lourdcs, s/n. C€tllÍo - pacâtubâ/SE



E§TADO DE SERGTPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE P,{CATUBÀ
PROCURADORJÀ GERAL DO IVIUNICIPIO

supenor a 4 (qualro) anos: (Erifeit

Ào Íinâ!, âlndr, deve ser apresentâda â âutorizâção da sutoridade co[petente
pars r contrstâção e realizeção dt despesa por inexigibilldade, a qual deve ser insmrida com

despachô motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72,

VIll e parágrafo ünico, da Lei n. 14.133/21).

Por fim, é necessário conferir a devidâ publicidade ao ato da autoridade competente

que autoriza a contrataÉo direu ou o extÍato decorrente do contrato. E o rneio eleito pela Lei no

14.133i2021 para instrumentalizá-la comprccnde o sítio oletrônico oficial (art. 72, pNágafo

único).

Assim, conforme todo o exposto, é ceno que, desde quc cumpridos m requisitos

exigidos pela lei, a contralâçào podeú ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de

licitação, nos termosdo caput, do artigo 74, da Lxi n" 14.133/2021.

V. DACONCLUSÃO:
Diante do exposlo, considerando a justificativa aprescntada pela Secretaria

Municipal intcÍessada. bem como a natureza do objeto â ser contratado pela via dircta, e o
atendimento âo quc dispõc a legislaçâo que regc a materia, opina-se pcla viebllidrde luridicr da
inexisibiladide d. licitrcão prêtêndidr. com fulcro no artiso 74. inciso ll. ds Lei n'
t4.133t2021.

Ressalte-se que o presente pareceÍ restringe-se aos aspectos legais do procedimento,
auscntc juízos de valor referentes aos asp€çlos qlonômico e tecnico, nem da oportunidade e

conveniência da decisào adotada.

É o parecer. À ciencia da área consulerte.

Pacatuba/SE, em l7 dejuúo de 2024.

.,T:\lTÔ\IO LUCAS SÀ)iTOS BRITO
o.4B/SE r 3.896
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